
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 487.762 - RS (2019/0000167-4)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : TOMAS ANTONIO GONZAGA E OUTRO
ADVOGADOS : TOMÁS ANTÔNIO GONZAGA  - RS0103940
   GIAN DIAS DE OLIVEIRA  - RS107737 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PACIENTE  : MILTON LIMA MAIA JUNIOR (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E PROCESSUAL 
PENAL.  PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
DESTINADA À PRÁTICA DE DIVERSAS ESPÉCIES DE CRIMES. 
FACÇÃO "BALA NA CARA". DECRETO PRISIONAL QUE 
APONTA ELEMENTOS CONCRETOS DOS AUTOS. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE SOCIAL DO 
PACIENTE. RISCO À ORDEM PÚBLICA. PLEITO DE PRISÃO 
DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXTREMA 
DEBILIDADE POR MOTIVO DE DOENÇA GRAVE E DA 
INCOMPATIBILIDADE ENTRE O TRATAMENTO MÉDICO E O 
ENCARCERAMENTO. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO 
EVIDENCIADA. ORDEM DENEGADA. 

1. A prisão preventiva, para ser legítima à luz da sistemática 
constitucional, exige que o Magistrado, sempre mediante fundamentos 
concretos extraídos de elementos constantes dos autos (arts. 5.º, LXI, LXV 
e LXVI, e 93, inciso IX, da Constituição da República), demonstre a 
existência de prova da materialidade do crime e de indícios suficientes de 
autoria delitiva (fumus comissi delicti), bem como o preenchimento de ao 
menos um dos requisitos autorizativos previstos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, no sentido de que o réu, solto, irá perturbar ou colocar em 
perigo (periculum libertatis) a ordem pública, a ordem econômica, a 
instrução criminal ou a aplicação da lei penal. 

2. Além disso, de acordo com a microrreforma processual 
procedida pela Lei n.º 12.403/2011 e dos princípios da excepcionalidade 
(art. 282, § 4.º, parte final, e § 6.º, do CPP), provisionalidade (art. 316 do 
CPP) e proporcionalidade (arts. 282, incisos I e II, e 310, inciso II, parte 
final, do CPP), a prisão preventiva há de ser medida necessária e adequada 
aos propósitos cautelares a que serve, não devendo ser decretada ou 
mantida caso intervenções estatais menos invasivas à liberdade individual, 
enumeradas no art. 319 do CPP, mostrem-se, por si sós, suficientes ao 
acautelamento do processo e/ou da sociedade.

3. Na hipótese, o Juízo de primeira instância consignou que 
existem indícios suficientes de que a organização criminosa destinada ao 
cometimento de diversos crimes seria controlada financeiramente pelo 
Paciente "MILTON LIMA MAIA JÚNIOR, vulgo “Gordo”, proprietário 
da Boate Star Privê. Milton receberia ordens diretas de Deivid, vulgo 
“Zóio”, administrando pessoalmente as extorsões, invasões de pensões, 
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cobranças indevidas de aluguéis, tráfico de drogas e exploração sexual". 
Foram registrados, ainda, a especial violência e o modus operandi das 
ações criminosas, além de ter salientado que o Paciente foi indiciado pela 
"morte de Adriano Fernando Hoer de Castro, antigo comparsa do grupo 
que teria passado a agir por contra própria, atraindo a ira dos 
representados".

4. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que, à luz 
do disposto no art. 318, inciso II, do Código de Processo Penal, o preso 
deve comprovar, simultaneamente, o grave estado de saúde em que se 
encontra e a incompatibilidade entre o tratamento de saúde e o 
encarceramento, o que não se verificou na hipótese dos autos.

5. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, após voto vista do Sr. Ministro Nefi 
Cordeiro denegando a ordem, sendo acompanhado pelos Srs. Ministros Sebastião Reis 
Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Antônio Saldanha Palheiro, por unanimidade, denegar a 
ordem, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis 
Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro (voto-vista) e Antonio Saldanha Palheiro 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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